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PROCESSO N.° ocs.sq(-6 
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INICIADO EM: 	  

ARQUIVADO EM: 	  

VISTO 

Encarregado do Protocolo 

Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.71/7G/SG/W 	Bento Gonçalves, 15 de dezembro de 1976. 

Sen",or Presidente: 

1 	 Temos a subida honra de submeter a aprecia 
ção dessa Colenda Câmara Municipal, rrojeto de Lei lig 71, -

que autorga o titulo de Cidadão Bentogonçalvense, ao eminen 

te Professor Irmão Nadir ponini Rodrigues. 

Ao propor esta honraria ao ilustre Irm7-le -
Nadir Rodrigups, este Poder Executivo tom por objetive, e::-

pressar o agradecimento do povo de Bento Gonçalves, a quem-

tantos e bons serviços tem prestado a esta terra. 

Efetivamente, o irmão Rodrigues, nos tem 
proporcionado benefícios do toda sorte, do conhecimento de 

todos, mas que vale relacionar, de uma forma superficial, -

para justificar a medida que ora estwos propondo a esse. Co 
lendo Poder Legislativo. 

Muitos jovens que ocupam altos cargos na -
Comunidade de Bento Gonçalves, quer na industria, comercio-

ou atividades profissionais liberais, foram discipulos do -

Irmão Rodrigues. Que ainda hoje, após; 19 anos de conviveo -

em nosso meio, continua a expandir sua sabedoria aos esto - 
dantes de nossa comunidade. 

Pelo Curriculum Vitae podemos verificar os 
conhecimentos e virtudes de que e dotado o IriAo Nadir Ro 

dtigues e o quanto contribuiu para o deenvolvimento, pro- 

gresso culturas e pela formaçn da personalidade de grande-
. 

numero de nossos jovens. 

CÂMARA DE VEREADnitES 
DE BENTO GONÇA1XES 

Rpub. era 1...kj.,1../ Ilustríssimo Senhor 

BEL. CARLOS JC3 rEIUZZCLe--- ' Assinatura 
DD Presidente cia Canara de Vereadores 
Nesta --• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

O Irmão Nadir Rodrijues g natural de Rio 

Jrande, S. Filho de Antonio Pereira Rodrigues e Noeia 

nonini Rodrigues. Cursou seus estudos prinário, ginasi— 

al e clássico em nossa cidade, deslocando—se apjs 	para 

:Cr to Alegre, onde, na Universidade Pontiffcia Catjlica 

cursou as Facsldades de Filosofia, Cie;Icias e Letras. 

JUi,MICRES i ATwInAl);;  

Licenciatura Plena— Geografia do Brasil e Geral, Histj—

ria do Brasil e Geral. 

Leenciado por Cursos de ;uficiencia— Francos, Inales,— 
' Ilistoria, Geografia, OJP, Educação Religiosa, Educação 

1,:oral e Civica. 

Ileçrintros do 	estória, Geografia, O PB, Frances, — 

Diretor e Jecretrio do Ensino Comercial no Prinário e 

Secundário. 
Lecionou em nossa cidade, as matérias de 

Latin, Ingles e Francas. Leciona no Colégio Nossa ';ene 
ra Aparecida desde 1955, então com 19 anos dc idade, e 
na Fundação Educacional da Região dos Vinhedos desde a 

sua Fundação. 

2m 1962, assumiu no Colégio Aparecida co 

mo Diretor Interino, repetindo—se tal fato em 1968, 

1969 e 1975. Eleito :Secretário em 1964 até 1970. De 	— 
1974 a 1975 foi orientador Pedagogico cio mesmo Colégio. 
Atualnente exerce o cargo de Diretor do Colégio Apareci 
da. 

Como teste anho de sua dedicação ao i a — 
gistgrio foi escolhido PARAN=0 de cinco cursos da 

Fundação Ãducacional da Região dos Vinhedos, nos foran 

dos de 1975. 
iante do exposto, acreditamos co',:eja:e::: 

te justificada a medida age ora estamos propondo o cuc— 

por certo merecera o apo desta Casa Legislativa. 

2CCN. 	'0:3Z.11 BENTO GONCALVES 
nc crwocciodo futuro. .  

Prefeito I:unicipal 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL NQ 723,. DE 21 DE DEZEMBI- 

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO DE BENTO 

GON ALVES AO EMINENTE PROFESSOR IR- 

MO NADIR BONINI RODRIGUES 

ECONOAISTA DARCY POEZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei: 

ART. 1Q - É outorgado ao E2JNENTE PROFESSOR IRMÃO NADIR BONINI 

RODRIGUES, o título de CIDÃDÃO DE BENTO GONÇALVES pelos relevantes 

serviços prestados ao município. 

ART. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e 

um dias do mês de dezembro de 1976. 

Econ. DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

MOD. CM - 09 - 
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